
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

PROJETO DE LEI N° 099/2007 
	 Em 06 de Setembro de 2007 

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE 
CONVERSAÇÃO EM TELEFONES 
CELULARES E USO DE DISPOSITIVO 
SONORO DO APARELHO EM SALAS 
DURANTE AS AULAS NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS E PARTICULARES DE 
CABO FRIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, NO USO DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica proibida a conversação em telefone celular e uso de dispositivos 
sonoros ou de jogos do aparelho em sala de aula, devendo os mesmos 
permanecerem desligados durante horário letivo nas escolas municipais e 
particulares do Município de Cabo Frio. 

Art. 2° Para auxilio à fiscalização e o cumprimento da presente lei, será afixado 
aviso na porta de entrada das salas de aula das escolas da rede municipal e 
particular de educação, informando aos alunos a proibição do uso do telefone 
celular, nos seguintes termos: 

"Nos termos da Lei Municipal n° 	/ fica proibido 
o uso de telefone celular durante a aula, devendo 

permanecer desligado." 

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber, no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua publicação. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessõ 	Sete 	de 2007. 

ALFREDO IS GUEIRA INÇALVES 
Vereador - Aut 

C.M.C.F. MOD. 033 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

AMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei proíbe a conversação em telefones celulares e 
uso de dispositivos sonoros ou de jogos do aparelho em sala de aula nas escolas 
municipais e particulares do Município de Cabo Frio, determinando que os 
mesmos devam permanecer desligados. 

Segundo professores é constante a troca de "torpedos" entre alunos dentro 
da sala de aula e também para amigos de outras séries e escolas. 

Outros relatos, indicam que muitos utilizam o telefone para jogar, já que 
praticamente inúmeros modelos trazem opções de vários "games". 

Profissionais da Pedagogia defendem a idéia de que o ideal é o aluno não 
levar o celular para escola. Os alunos não conseguem deixar o celular desligado, 
tanto é o apego e a atenção dispensada para o aparelho. 

Em recente pesquisa veiculada em mídia nacional, o assunto recebeu 
notório destaque, ficando clara a insatisfação dos profissionais da área, e a 
necessidade de ordenamento legal ao assunto. 

_ 
	 As escolas municipais e particulares dispõem de telefones fixos, que em 

caso de urgência, podem auxiliar na localização do aluno. Isso sem falar dos 
Is 

	

	 telefones públicos - "orelhões"- que também poderão ser utilizados em caso de 
necessidade. 

Sendo estas algumas das razões que nos levaram a apresentar o 
PROJETO DE LEI acima, rogamos a Deus bênçãos sobre essa Casa e seus 
Nobres Edis, e, desde já, esperando pela sua apreciação e aprovação pelo 
Soberano Plenário na forma regimental. 

Sala das Sessões, O 

ALFREDO L 

emb o d 107. 

G IRA GON ALVES 
Vereador - Autor 
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